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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 149/2019 

 

Processo: 151/2019 

Dispensa: 74/2020 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ESTELITA GALDINO MOREIRA, com endereço conj URBIS IV, Cam 41, 28, Jequiezinho, CEP 45.214-999, 
Jequié/BA. 

 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de locação de 
imóvel, situado URBIS IV, caminho 46, casa 08, bairro Jequiezinho, para atender a família carente da sra. Solange Ferreira 
Nascimento, conforme relatório social. 
 
Fundamento Legal: Art.57, inciso II da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISTRATO 

 

O Município de Jequié torna público o DISTRATO AMIGAVEL do Contrato da Ata de nº 131/2019, firmado através de Pregão 
Presencial nº 051/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ e a empresa TOPMIXX AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS 
LTDA, CNPJ nº 12.925.998/0001-14. 
Fundamento: Artigo 79, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Objeto: Termo de distrato do contrato de nº 131/2019, cujo objeto é contratação de empresa para aquisição de pneus de fabricação 
nacional, câmaras de ar e baterias, para os veículos/máquinas da frota municipal, visando suprir as necessidades das secretarias deste 
município de Jequié/BA.  
Data do Distrato: 11/03/2021. 
Empresa: TOPMIXX AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ nº 12.925.998/0001-14. 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2018 

Processo: 73/2018 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: EXPRESSO RIO DE CONTAS LTDA, CNPJ 04.315.015/0002-80, com sede à Av. Ulisses Coelho Lima, s/n, Km 
III, CEP 45.211-164, Jequié/BA. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e o aditamento do valor do contrato celebrado em 
09 de março de 2018, entre o Município de Jequié e EXPRESSO RIO DE CONTAS LTDA, para prestação de serviço do 
transporte urbano, subsidio de 35% no valor das passagens, para serem utilizados pelos portadores de necessidades 
especiais com ou sem acompanhamento, no Município de Jequié. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2° da Lei 8.666/93. 
 

 Valor total: R$ 170.376,00 (cento e setenta mil trezentos e setenta e seis reais)  

 

Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021 

ID: 862369 
 

Objeto: contratação de empresa através de registro de preços, para possível e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios visando atender o programa de alimentação escolar do 
sistema municipal de ensino do município de Jequié/Bahia 
Abertura de propostas: às 08:00 horas do dia 30/03/2021  
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 30/03/2021 (Horário do Estado da Bahia) - 
Menor Preço Lote. 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do 
Município htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado 
à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 
12h:00 Tel. (73) 3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 18 de março de 2021.  
 
 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 023/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2021 
ID- 862369 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VISANDO ATENDER O 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO 
DE JEQUIÉ/BAHIA. 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2021   069/2021 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VISANDO ATENDER O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ/BAHIA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 (x) Por lote 

 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 26/03/2021 às 08:00 horas do dia 30/03/2021.  
Início da sessão pública: 09:00 horas do dia 30/03/2021 (Horário do Estado da Bahia) 
ID – 862369 
Modalidade de Disputa: Aberto 
 

XII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       023/2021 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1. OBJETO 

 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VISANDO ATENDER O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
JEQUIÉ/BAHIA. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4. O valor estimado para contratação é de R$ R$ 6.806.029,35 (SEIS MILHÕES OITOCENTOS E 
SEIS MIL VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO LOTE. 
 
1.6. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 
do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará ―sim‖ ou ―não‖ em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo ―não‖ apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção ―acesso identificado‖, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção ―oferecer proposta‖ e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 
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5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
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6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ―ABERTO‖, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública;.  

6.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.9.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

6.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. O Licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 
7.1.3.3. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa 
emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a discriminação 
dos serviços executados e quantitativos de pessoal empregada; 
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7.1.3.4. Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) eventual(is) 
empresa(s) filial(is); 
 
7.1.3.5. Os atestados ou declarações de capacidade técnica apresentados pelo licitante devem 
comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto de que trata o processo licitatório. 
 
7.1.3.6. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no 
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
 
7.1.3.7. Na ocorrência do percentual requerido para atestado de capacidade técnica apresentar 
fração, considerar-se-á o número inteiro imediatamente superior. 
 
7.1.3.8 Alvará de Funcionamento expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal 
da sede para exercer atividades de produção, comercialização e venda dos produtos; 
 
7.1.3.9 Comprovar que dispõe de veículo apropriado para o transporte dos gêneros perecíveis, 
relacionando-os de acordo com a legislação específica da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária — 
ANVISA (veiculo limpo, desinfetado, com embalagens em caixas, plásticos resistentes ou caixas 
plásticas, sem que os alimentos entrem em contato direto com o veículo de transporte) para os lotes 
perecíveis e para estes a comprovação de veiculo refrigerado (lotes I e II); 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Será obrigatória a apresentação de Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
7.1.4.2. O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópias reprográficas 
das páginas do livro diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia reprográfica de seu 
Termo de Abertura e de Encerramento, comprovando registro na junta Comercial. Poderá também ser 
apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na forma de Lei, observando o disposto na 
Lei nº 13.726/2018. 

 
7.1.4.3. Quando o balanço patrimonial do último exercício social estiver encerrado há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, poderá apresentá-los atualizados através da 
variação de índices oficiais do mês de encerramento, devendo indicar a data de atualização. 

 
7.1.4.4. As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas ―Empresas de Grande Porte‖, deverão apresentar seus balanços de acordo com as 
disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

 
7.1.4.5. Para as Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, é indispensável à indicação do 
número de registro do Livro Diário, do número das páginas em que se acham transcritas as 
demonstrações financeiras e do número de registro do Livro Diário na repartição competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas). 

 
7.1.4.6. As empresas recém constituídas deverão apresentar Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na repartição competente. 
 
7.1.4.7. As empresas que se enquadram no artigo 3º, da Instrução Normativa RFB nº 1.420, de 19 de 
dezembro de 2013, deverão apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) transmitida ao Sistema 
Público de Escrituração Digital (Sped), por meio do Recibo de Entrega de Livro Digital e o Termo de 
Autenticação com a sua respectiva numeração. 
 
7.1.4.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  
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pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

 

7.1.4.8.1 Os índices de que trata os subitens acima serão calculados pelo responsável da 
contabilidade, devendo conter a identificação do seu nome e do número de registro no 
Conselho Regional de Contabilidade no documento de apresentação dos cálculos, mediante 
assinatura da licitante e do responsável de contabilidade, sob pena de inabilitação.  

7.1.4.8.2 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação 
em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima  

7.1.4.8.3 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 
índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

7.1.4.8.4 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, a PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço 
fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação 
dos valores apresentados e calculados pelos licitantes. 

7.1.4.8.5 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 
licitante. 

7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 
previstas deste edital. 

7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 
de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
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b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 
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10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea ―d‖ 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
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reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 
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14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
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16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro 
para controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases 
das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 

 
16.9. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.10. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.11. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.12. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.13. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.14. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante de 
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.15. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.16. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
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a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS, ITENS E MATERIAIS 
 
18.1. Os materiais, produtos e itens especificados no Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de 
seu recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
18.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até o local de cumprimento do contrato; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela Administração;  
 
18.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
18.4. A aceitação dos materiais, produtos e itens pela Administração não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
18.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
 
18.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
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20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (2) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 

 
Jequié, 08 de marco de 2021. 

 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   023/2021 

 
1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VISANDO ATENDER O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
JEQUIÉ/BAHIA. 
 
2.JUSTIFICATIVA 
 

A PRESENTE AQUISIÇÃO VISA O FORNECIMENTO DE ALIMENTOS VARIADOS E SEGUROS, QUE 
CONTRIBUAM PARA O CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO SAUDÁVEL DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, GARANTINDO MELHORIA DO 
RENDIMENTO ESCOLAR E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, BEM COMO, CONDIÇÕES DE 
SAÚDE ÀQUELES QUE NECESSITEM DE ATENÇÃO ESPECIFICA E EM VULNERABILIDADE SOCIAL, COM 
ACESSO IGUALITÁRIO, RESPEITANDO AS DIFERENÇAS BIOLÓGICAS ENTRE AS FAIXAS ETÁRIAS 
DA ORGANIZAÇÃO DA LICITAÇÃO POR LOTE, APESAR DE NÃO SER A REGRA É PERMITIDO 
ESPECIFICAMENTE NOS CASOS PARA GARANTIR A ECONOMIA DE ESCALA, A ESCOLHA POR LOTE 
FOI NO INTUITO DE  AGILIZAR A LOGISTICA DE ENTREGA NAS INUMERAS ESCOLAS DO MUNICIPIO E 
EVITANDO QUE A NÃO ENTREGA DE UM DETERMINADO ITEM ESTABELECIDO NO CARDAPIO, TRAGA 
TRANSTORNOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS   
 
3. ESPECIFICAÇÃO 

 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

LOTE 01 - CARNE BOVINA 

1 Mat. 92070 

CHARQUE, BOVINO DIANTEIRO, CURADA, SECA, A 
BASE DE: CARNE BOVINA / SAL, EMBALADO A VÁCUO - 
CRAYOVAC, EM CAIXA DE 20 KG (CONTENDO 20 
PACOTES DE 1 KG OU 10 PACOTES DE 2KG OU 4 
PACOTES DE 5 KG) OU CAIXA DE 30 KG (CONTENDO 30 
PACOTES DE 1 KG OU 15 PACOTES DE 2KG OU 6 
PACOTES DE 5KG). NÃO SERÁ ACEITO JERKED BEEF. 
EMBALAGEM: 0,5KG OU 1KG. 

5880 KG 39,56 232.612,80 

2 Mat. 68817 

CARNE BOVINA MOÍDA, A CARNE DEVE SER DE 
PATINHO OU COXãO OLE, CONGELADA, COM 
TEMPERATURA DE -10 A -25ºC, COM NO MáIMO 10% DE 
GORDURA E 3% DE APONEUROSE, ISENTA DE 
CARTILAGENS E OSSOS, MANIPULADA EM BOAS 
CONDIçõES HIGIêNICAS PROVENIENTES DE ANIMAIS 
EM BOAS CONDIçõES DE SAúDE, ABATIDOS SOB 
INSPEçãO VETERINáRIA. A CARNE DEVE APRESENTAR-
SE COM ASPECTO PRóPRIO, NãO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRóPRIO, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 
SUJIDADES E QUALQUER SUBSTâNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERá-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAçãO, DE ACORDO COM A 
LEGISLAçãO SANITáRIA E MINISTéRIO DE 
AGRICULTURA, CONTENDO NA EMBALAGEM O SIF, 
NOME E COMPOSIçãO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAçãO E VALIDADE, NúMERO DE REGISTRO NO 
óRGãO OFICIAL, CGC, ENDEREçO DE FABRICANTE E 
DISTRIBUIDOR, CONDIçõES DE ARMAZENAAMENTO E 
QUANTIDADE (PESO). SACO DE POLIETILENO E/OU 
BANDEJA DE ISOPOR DE 1KG. 

41150 KG 17,26 710.249,00 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3 Mat. 68812 

CARNE BOVINA EM CUBO, A CARNE DEVE SER 
MúSCULO. A CARNE DEVE APRESENTAR-SE COM 
ASPECTO PRóPRIO, NãO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRóPRIO, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 
SUJIDADES E QUALQUER SUBSTâNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERá-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAçãO, DE ACORDO COM A 
LEGISLAçãO SANITáRIA E MINISTéRIO DE 
AGRICULTURA, CONTENDO NA EMBALAGEM O SIF, 
NOME E COMPOSIçãO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAçãO E VALIDADE, NúMERO DE REGISTRO NO 
óRGãO OFICIAL, CGC, ENDEREçO DE FABRICANTE E 
DISTRIBUIDOR, CONDIçõES DE ARMAZENAMENTO 
EQUANTIDADE (PESO). SUA APRESENTAçãO DEVE SER 
EM CUBOS DE APROXIADAMENTE 3X3 CM, 
CONGELADA EM TEMPERATURA DE -10 A -25ºC. SACO 
POLIETILENO E/OU BANDEJA DE ISOPOR DE 1 KG. 

38290 KG 28,40 1.087.436,00 

Total (R$): 2.030.297,800 

LOTE 02 - FRANGO E EMBUTIDOS 

1 Mat. 68809 

PEITO DE FRANGO, DE 1ª QUALIDADE, CONGELADO E 
CONSERVADO A TEMPERATURA DE CONGELAMENTO, 
CONTENDO A DESCRIçãO DAS CARACTERíSTICAS DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LíQUIDO, REGISTRONO MINISTéRIO 
DA AGRICULTURA E/OU SAúDE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CAIXA DE 18 OU 20 KG. 

46940 KG 10,46 490.992,40 

2 Mat. 68803 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, DE 1ª QUALIDADE, 
CONGELADO E CONSERVADO à TEMPERATURA DE 
CONGELAMENTO, CONTENDO A DESCRIçãO DAS 
CARACTERíSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LíQUIDO, 
REGISTRO NO MINISTéRIO DA AGRICULTURA E/OU 
SAúDE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CAIXA DE 18 
OU 20 KG. 

34390 KG 9,40 323.266,00 

3 Mat. 57670 

SALSICHA, TIPO "HOT DOG", DE CARNE BOVINA, 1ª 
QUALIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM à 
VáCUO, CONTENDO A DESCRIçãO DAS 
CARACTERíSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LíQUIDO, 
REGISTRO NO MINISTéRIO DA AGRICULTURA E/OU 
SAúDE. EMBALAGEM: COM 3 OU 5 KG. 

2950 kg 8,50 25.075,00 

Total (R$): 839.333,400 

LOTE 03 - LEITE 

1 Mat. 92086 

FORMULA, INFANTIL, LACTEA, COM FERRO PARA 
LACTANTES, 01 SEMESTRE, COM NO MINIMO 400 G. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 
SAUDE. EMBALAGEM: LATA DE 400 G. 

20 UN 32,71 654,20 

2 Mat. 68919 

FORMULA, INFANTIL, LACTEA, COM FERRO PARA 
LACTANTES, 02 SEMESTRE EMBALAGEM: LATA COM 
NO MINIMO 400 G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGSITRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 
SAUDE. EMBALAGEM EM LATA DE 400G. 

50 LT 31,58 1.579,00 

3 Mat. 92088 

LEITE, DE VACA, LIQUIDO, DESNATADO, 
PASTEURIZADO, LONGA VIDA, RICO EM CALCIO, SEM 
SORO E SEM AMIDO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TETRA PAK CONTENDO 1 L. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM 

200 L 5,13 1.026,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE E DATA DE VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME AS NORMAS E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES MAPA/INMETRO. EMBALAGEM: 1L. 

4 Mat. 92089 

LEITE, LÍQUIDO, INTEGRAL SEM LACTOSE, EM 
EMBALAGEM TETRA PARK, EMBAGEM DE 1 (UM) LITRO. 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 
E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E/OU 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E CONFORME AS 
NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES DO INMETRO. 
EMBALAGEM: 1 L. 

200 L 5,53 1.106,00 

5 Mat. 65186 

LEITE, DE VACA, EM PO, INTEGRAL, PASTEURIZADO, 
SEM SORO E SEM AMIDO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 200 G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 
O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE 
E DATA DE VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) MAPA/INMETRO. 

48890 KG 30,00 1.466.700,00 

6 Mat. 92090 

LEITE, DE SOJA, EM PO. EMBALAGEM: LATA COM 300 
G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E/OU 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E CONFORME AS 
NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES DO INMETRO. 

50 UN 22,50 1.125,00 

Total (R$): 1.472.190,200 

LOTE 04 - grãos, leguminosas, AÇÚCARES, DOCES, ÓLEOS, GORDURAS, TEMPEROS, CONDIMENTOS, 
COMPLEMENTOS, BISCOITO 

1 Mat. 92094 

PROTEINA, DE SOJA, TEXTURIZADA, COR CLARA, 
MINIMA DE 52% DE CONCENTRACAO DE PROTEINA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 500 G, VALIDADE 
DO PRODUTO NAO PODER SER INFERIOR A 12 MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, REGISTRO NO 
MS, NOME E COMPOSICAO DO PRODUTO, PESO 
LIQUIDO, NOME E CNPJ DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 
EMBALAGEM: 400 G OU 500 G. 

4480 KG 11,53 51.654,40 

2 Mat. 68834 

LEITE CONDENSADO,OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO DO 
LEITE, ADICIONADO DE SACAROSE OU GLICOSE, 
EMBALADO EM LATA LIMPAS, ISENTA DE FERRUGEM, 
NÃO AMASSADA, NÃO ESTUFADA, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO.A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTEOS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERODE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTOI.ATENDER AS EXIGÊNCIAS 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DIPOA, 
CONFORME PORTARIA 369 DE 04/09/1997 E DO 
REGULAMENTO DA INSPEÇÃO UINDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 
EMBALAGEM DE 395 G. 

1030 UN 5,39 5.551,70 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3 Mat. 92079 

AZEITE, DE DENDE, PURO, BAIXA ACIDEZ, 
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE CONTENDO 200 ML. 
AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS OU COLADAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, QUANTIDADE, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA 
DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO 
NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A 
DATA DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: GARRAFA PLÁSTICA 0,20 L 

170 L 17,24 2.930,80 

4 Mat. 51411 

MANTEIGA, COM SAL, DE PRIMEIRA, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CONTENDO 500 G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 
O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE 
E DATA DE VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) ANVISA/MS E INMETRO. 

8520 Kg 30,25 257.730,00 

5 Mat. 92093 

OLEO, COMESTIVEL, VEGETAL, DE SOJA, REFINADO, 
SEM COLESTEROL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 900 ML. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA MAPA. EMBALAGEM: 900 ML. 

17240 UN 8,98 154.815,20 

6 Mat. 92075 

ALHO PICADO, COMPOSTO DE ALHO, CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU SAÚDE. EMBALAGEM: POTE DE 0,5 OU 1 KG. 

3630 KG 18,77 68.135,10 

7 Mat. 82626 

COCO, RALADO, SEM ACUCAR. EMBALAGEM: PACOTE 
DE 100 G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA E RDC 84/2000. 

3530 KG 23,10 81.543,00 

8 Mat. 82627 

CORANTE, DEVE SER CONSTITUíDO DE MATéRIA 
PRIMA DE BOA QUALIDADE E APRESENTAR ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR CARACTERíSTICO DO 
PRODUTO. DEVERá CONTER A VALIDADE DE NO 
MíNIMO 06 A 01 ANO, COM DIZERES DE ROTULAGEM, 
DATA DE FABRICAçãO. REGISTRO NO MS. DE ACORDO 
COM A RDO Nº 276/2005. PCT COM 100 G. 

3980 KG 6,76 26.904,80 

9 Mat. 92083 

EXTRATO, DE TOMATE, CONCENTRADO. EMBALAGEM 
COM 350G. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO 
SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 

14290 KG 5,59 79.881,10 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, QUANTIDADE, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
CONFORME AS NORMAS E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. EMBALAGEM: SACHÊ 
CONTENDO 340 G OU 350 G. 

10 Mat. 92095 

SAL, REFINADO, IODADO, INDICADO PARA CONSUMO 
HUMANO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM: 1 KG. 

3780 KG 0,85 3.213,00 

11 Mat. 92097 

VINAGRE, DE ALCOOL, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE CONTENDO 500 ML, ASPECTO AUSENTE 
DE ELEMENTOS ESTRANHOS A SUA NATUREZA. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
OU COLADA PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM: FRASCO DE 500 ML. 

4820 L 2,58 12.435,60 

12 Mat. 92502 

FERMENTO, QUÍMICO, EM PÓ. EMBALAGEM 
CONTENDO 100G. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 
DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTÁ ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, 
PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, 
DATA DE VALIDADE NORMAS VIGENTES E REGISTROS 
NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA A DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

70 KG 25,50 1.785,00 

13 Mat. 66216 

BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CONTENDO 400 G AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 
O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA 
DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO 
NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A 

10530 KG 9,17 96.560,10 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DATA DE FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E 
INMETRO. 

14 Mat. 82622 

BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 400 G. 
AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. O PRODUTO 
DEVE SER ISENTO DE AÇÚCAR, SACAROSE OU 
DEXTROSE. 

100 KG 11,79 1.179,00 

15 Mat. 92080 

BISCOITO, TIPO MARIA. EMBALAGEM CONTENDO 400G. 
AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, QUANTIDADE, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA 
DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO 
NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A 
DATA DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS E INMETRO. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 0,4 KG. 

10530 KG 9,69 102.035,70 

16 Mat. 92071 

ACHOCOLATADO, EM PO, A BASE DE ACUCAR, CACAU 
EM PO, LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTES. O 
CHOCOLATE DEVE SER OBTIDO DE MATERIAS PRIMAS 
SAS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIA TERROSA, DE 
PARASITOS, DETRITOS ANIMAIS, CASCAS DE 
SEMENTES DE CACAU E DE OUTROS DETRITOS 
VEGETAIS. NO PREPARO DE QUALQUER QUALIDADE 
DE CHOCOLATE, O CACAU CORRESPONDENTE AO 
TIPO DEVE ENTRAR, NO MINIMO, NA PROPORÇÃO DE 
32%. O ROTULO DEVE TRAZER A DENOMINAÇÃO 
GENERICA DE "CHOCOLATE" SEGUIDA DA 
CLASSIFICACAO CONSTANTE DESTA NORMA. 
CHOCOLATES EM PO PARCIALMENTE 
DESENGORDURADOS E OBRIGATORIO A DECLARACAO 
DO TEOR DE LIPIDIOS DO PRODUTO. EMBALAGEM 
COM 400 G. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO 
SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE DATA 
DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. CONFORME AS NORMAS 
E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG OU DE 0,4 KG. 

245 KG 11,85 2.903,25 

17 Mat. 92072 

ACUCAR, CRISTALIZADO, CONTENDO O MINIMO DE 
99,3% DE SACAROSE, APARENCIA HOMOGENEA, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COR BRANCA. 
EMBALAGEM DE 01 KG. AS SEGUINTES INFORMACOES 

63690 KG 3,46 220.367,40 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

18 Mat. 92073 

ADOCANTE, DIETETICO, LIQUIDO, TIPO ARTIFICIAL, 
CONTENDO SACARINA E CICLAMATO, 
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE CONTENDO 100 ML. 
AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE SOBRE 
A EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO/DATA DE VALIDADE. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) 
NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS. EMBALAGEM: UND DE 100 ML 

100 UN 5,28 528,00 

19 Mat. 66224 

GOIABADA, EM TABLETE, COM CONSISTENCIA DE 
CORTE, ACONDICIONADOS EM RECIPIENTES DE, NO 
MINIMO, 600G. O PRODUTO DEVE SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A FRUTA DE ORIGEM E A 
CLASSIFICACAO. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO 
OU DATA DE VALIDADE E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

270 KG 9,74 2.629,80 

20 Mat. 92081 

CAFE, TORRADO E MOIDO. EMBALAGEM A VACUO DE 
250 G, DE PRIMEIRA QUALIDADE AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 
O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA 
DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO 
NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A 
DATA DE FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E 
INMETRO. EMBALAGEM: PACOTE DE 0,25 KG. 

6950 KG 16,17 112.381,50 

21 Mat. 92085 

FEIJAO, CARIOQUINHA, TIPO 1, EMBALAGEM COM 01 
KG AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, 

13830 KG 7,63 105.522,90 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 1 KG. 

Total (R$): 1.390.687,350 

LOTE 05 - CEREAIS, MASSAS 

1 Mat. 69242 

AMIDO DE MILHO, CONTENDO AS DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE , PESO LÍQUIDO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/ OU 
SAÚDE. 

220 KG 10,80 2.376,00 

2 Mat. 92074 

AVEIA, EM FLOCOS FINOS, 100% NATURAL, SEM 
ADITIVOS OU CONSERVANTES. EMBALAGEM COM 500 
G O PRODUTO DEVE SER ROTULADO DE ACORDO 
COM O CEREAL DE ORIGEM E A CLASSIFICACA O. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM 
QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME/CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
QUANTIDADE, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA 
DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO 
NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A 
DATA DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 
EMBALAGEM: 0,25 OU 0,50 KG 

260 KG 16,40 4.264,00 

3 Mat. 92076 

ARROZ, BRANCO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1 
KG AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME AS NORMAS E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES DA ANVISA/MS E INMETRO. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 1 KG. 

3920 KG 4,61 18.071,20 

4 Mat. 92077 

ARROZ, PARBOILIZADO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, 
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 
O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA 
DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO 
NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A 
DATA DE FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 

42300 KG 4,54 192.042,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E 
INMETRO. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

5 Mat. 92078 

ARROZ INTEGRAL, TIPO I INTEGRAL. O PRODUTO NÃO 
DEVE APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
PREPARAÇÃO FINAL DIETÉTICA INADEQUADA 
(EMPAPAMENTO). EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1 KG, EM 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

150 KG 7,08 1.062,00 

6 Mat. 68828 

FARINHA, DE TRIGO, COM FERMENTO. EMBALAGEM 
CONTENDO 01 KG. ``NO ROTULO DA FARINHA DEVE 
CONSTAR A DENOMINACAO ``FARINHA DE TRIGO`` 
SEGUIDA DO TIPO``. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, QUANTIDADE, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
CONFORME AS NORMAS E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES DA ANVISA/MS E INMETRO. 

1800 KG 5,11 9.198,00 

7 Mat. 82634 

FUBÁ DE MILHO, 1ª QUALIDADE, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E áCIDO FóLICO, CONTENDO A DESCRIçãO DAS 
CARACTERíSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LíQUIDO, 
REGISTRO NO MINISTéRIO DA AGRICULTURA E/OU 
SAúDE. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. 

10930 KG 3,65 39.894,50 

8 Mat. 92091 

MACARRAO, TIPO PARAFUSO, A BASE DE FARINHA, 
COM OVOS, MINIMO DE 58 G DE CARBOIDRATOS, 8,0 G 
DE PROTEINA, 230,4 KCAL/ 960 KJ, COM AUSENCIA DE 
LARVAS, PARASITAS OU SUJIDADES, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CONTENDO 500 G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 
O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM: 500 G. 

22170 KG 6,94 153.859,80 

9 Mat. 92092 

MACARRAO INTEGRAL, TIPO PARAFUSO, A BASE DE 
FARINHA INTEGRAL, COM OVOS, MINIMO DE 58 G DE 
CARBOIDRATOS, 8,0 G DE PROTEINA, 230,4 KCAL/ 960 
KJ, COM AUSENCIA DE LARVAS, PARASITAS OU 
SUJIDADES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 500 G. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

120 KG 8,57 1.028,40 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EMBALAGEM: 500 G 

10 Mat. 68923 

MASSA DE SOPA, A BASE DE: FARINHA DE TRIGO DE 
SÊMOLA OU SEMOLINA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
OVOS, CORANTE NATURALD DE URUCUM OU OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS E SUBMETIDO A 
PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: MÁXIMO DE 75G DE 
HIDRATO DE CARBONO. 

11450 KG 6,93 79.348,50 

11 Mat. 82388 

MILHO, TIPO ALHO, APROPRIADO PARA PIPOCA. 
EMBALAGEM COM 500 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

550 KG 6,03 3.316,50 

12 Mat. 82385 

MILHO, BRANCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
COM 500 G, VALIDADE NAO INFERIOR A 6 MESES, 
CONTADA DA DATA DA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, NOME E CNPJ 
DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

3980 KG 6,81 27.103,80 

13 Mat. 69266 

MISTURA PARA VATAPÁ, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 200 G, VALIDADE NAO INFERIOR A 6 
MESES, CONTADA DA DATA DA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, NOME E CNPJ 
DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

450 KG 23,65 10.642,50 

14 Mat. 82642 

MILHO, TRITURADO, TIPO XEREM, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 500 G, VALIDADE NAO INFERIOR A 6 
MESES, CONTADA DA DATA DA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, NOME E CNPJ 
DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

660 KG 5,20 3.432,00 

Total (R$): 545.639,200 

LOTE 06 - PÃES 

1 Mat. 92118 

PÃO TIPO HOT DOG, PRODUTO OBTIDO POR 
PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, DA 
MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO, 
FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL, GORDURA. O PÃO 
DEVE SER CORTADO NA VERTICAL (SENTIDO DO 
COMPRIMENTO), CONTENDO DE 8 A 10G DE 
MARGARINA E EMBALADO INDIVIDUALMENTE. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUEIMADURAS E SUA 
COLORAÇÃO DEVE MOSTRAR TONALIDADES 
REGULARES. O MIOLO DEVE SER LEVE COM 
POROSIDADE REGULAR E COLORAÇÃO CLARA E 
UNIFORME. NÃO APRESENTAR ODOR DE 
FERMENTAÇÃO E DE FUMAÇA. A FARINHA DE TRIGO 
EMPREGADA NA CONFECÇÃO DO PÃO DEVERÁ 
CONTER PARA CADA 100 G DE FARINHA DE TRIGO 4,2 
MILIGRAMAS DE FERRO E 150 MILIGRAMAS DE ÁCIDO 
FÓLICO. EMBALAGEM: UND DE 50 G, EMBALADOS EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES SEM GRAMPOS 
DE METAL. 

782610 UN 0,58 453.913,80 

2 Mat. 92534 PÃO TIPO FRANCÊS INTEGRAL 50G 500 UN 0,73 365,00 

Total (R$): 454.278,800 

LOTE 07 - OVOS DE GALINHA 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 Mat. 92069 

OVOS DE GALINHA, GRANDES, ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORDEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. EMBALAGEM: CAIXA DE 
PAPELÃO SEPARADO POR DÚZIAS. 

120660 UN 0,61 73.602,60 

Total (R$): 73.602,60 

Valor Total:   6.806.029,35 
 

 

 
3.1 Os preços máximos unitários e globais, são de observância obrigatória para todos os 
licitantes. Caso essa exigência deixe de ser observada, a proposta do licitante será 
desclassificada. 
 
 
3.2 Local da Entrega: Os gêneros alimentícios serão entregues no setor da divisão de 
alimentação escolar, e/ou nas unidades escolares municipais de Jequié, indicadas pela divisão, de 
acordo com cronogramas estabelecidos pelo setor, conforme solicitação. 
3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 
condições. 
3.4 Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos 
itens licitados, colhidos no Banco de Preços e empresas do ramo. 
3.5 O Consumo Mensal será informado em Cronogramas de Fornecimentos encaminhados pela 
Secretaria de Educação. 
3.6 A quantidade mínima a ser cotada para cada um dos itens é de 100% (cem por cento) das 
quantidades estimadas neste Termo de Referência. 
 
 
4 - REQUISITOS TÉCNICOS: 
 
1. Os serviços de distribuição pelos fornecedores dos gêneros alimentícios perecíveis deverão ser 
executado por profissionais habilitados para tal, em transporte apropriado, segundo legislação 
específica da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (veículo limpo, desinfetado, com 
embalagens em caixas, plásticos resistentes ou caixas plásticas, sem que os alimentos entrem em 
contato direto com o veículo de transporte). 
 
2. Os pães devem ser embalados em sacos plásticos transparentes e fechados com fita adesiva, 
proibido uso de grampos. Serão devolvidos pães amassados e com características imprôprias do 
produto a divisão de alimentação e nutrição solicitará visita técnica ao licitante classificado. 
 
3. O carro de entrega dos lotes I, e II deverá ser refrigerado e atender ao disposto na legislação de 
alimentos, estabelecida pela agência nacional de vigilância sanitária ANVISA do ministério da saúde - 
MS e pelo Ministério Da Agricultura, Pecuária E Abastecimento — MAPA. 
 
4. O carro de entrega das proteínas deverá possuir, balança portátil para que haja conferencia do 

peso pelo responsável da escola. 
 

5. O serviço de distribuição pelos fornecedores dos gêneros alimentícios perecíveis devera ser 
executado por profissionais habilitados. 
 
6. Os fornecedores/distribuidores deverão ter em mãos as guias de alimentação para serem 
assinadas pelos gestores/representantes das unidades escolares confirmando o recebimento dos 
gêneros. Uma guia devera ser entregue na escola e a outra na divisão de alimentação escolar. 
 
7. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
07 (sete) dias ou dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante ou fornecedor, o que for 
maior. 
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8. O prazo de validade dos demais produtos não poderá ser inferior à metade do prazo total fixado 
pelo fabricante ou fornecedor, considerando o maior prazo. 
 
9. Ocorrerão situações em que a entidade solicitante necessitará do material de pronta entrega. 
Tais situações serão comunicadas à contratada, para que a entrega seja realizada de forma imediata. 
 
10. É de total responsabilidade da empresa fornecedora todas as despesas com o transporte do 
material até o local indicado para a entrega, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer 
despesas administrativas incidentes no preço apresentado na licitação. 
 
 
5— DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA 
 
5.1 A empresa vencedora entregará o material licitado referente aos lotes I, II, III e VII, ao 
CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo nas unidades escolares, Sedes e Distritos, de 
acordo ao cronograma de entrega estabelecido pela divisão de alimentação escolar. Os itens 
relacionados aos lotes IV e V deverão ser entregues na divisão de merenda escolar do Município 
localizado na Rua Corredor Costa Brito, n° 84, Jequié- BA, em até 05 (cinco) dias após recebimento 
da Autorização de Fornecimento pela empresa, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 
 
6- DAS AMOSTRAS 
 
6.1 Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE deverão atender ao 
disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — 
ANVISA do Ministério da Saúde — MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento — 
MAPA. 
 
6.2 As licitantes vencedoras deverão apresentar as amostras de todos os produtos cotados para 
análise, onde deverão ser protocoladas pelo responsável da análise dos produtos. 
6.2.1 As amostras dos produtos deverão ser encaminhadas ao CAE — Conselho de Alimentação 
Escolar situa da na Rua Frederico Costa, n° 071 — Centro, Jequié — BA, CEP 45.203-630, para 
analise, onde deverá ser emitido parecer de aprovação dos produtos. 
 
6.2.2 AS AMOSTRAS deverão estar IDENTIFICADAS com data, assinatura e nome da empresa 
licitante. Não serão avaliadas as amostras que não estiverem identificadas ou fora de sua embalagem 
original. 
 
6.3 Não serão aceitos alimentos TRANSGÊNICOS. 
 
 
7 - ESPECIFICACOES PARA AS ENTREGAS 
 
• PÃO 
O pão deverá ser entregue diariamente em todas as escolas de acordo com o cronograma de entrega 
estabelecido pela Divisão de Alimentação Escolar do município de Jequié, inclusive nas escolas do 
campo. 
Os pães devem ser embalados em sacos plásticos transparentes e lacrados com equipamento 
especifico (seladora), proibido uso de grampos. Serão devolvidos pães amassados e com 
características impróprias do produto. A Divisão de Alimentação e Nutrição solicitará visita técnica ao 
licitante classificado. 
Deverá ser entregue recibo com identificação da empresa, da escola, quantidade de pães fornecida, 
assinatura da merendeira, em três vias uma para escola, uma para a Divisão de Alimentação Escolar 
e outra do fornecedor. O entregador deverá aguardar a conferência do responsável da escola. 
 
• OVO DE GALINHA 
O ovo de galinha deverá ser entregue semanalmente em todas as escolas de acordo com o 
cronograma de entrega estabelecido pela Divisão de Alimentação Escolar do Município de Jequié, 
inclusive nas escolas do campo. 
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Os ovos devem ser acondicionados em recipientes próprios nas caixas de papelão. 
Deverá ser entregue recibo com identificação da empresa, da escola, quantidade de ovos fornecida, 
assinatura da merendeira, em três vias uma para escola, uma para a Divisão de Alimentação Escolar 
e outra do fornecedor. O entregador deverá aguardar a conferência do responsável da escola. 
 
• PROTEÍNA 
As proteínas deverão ser entregue nas escolas de acordo com o cronograma semanal estabelecida 
pela Divisão de Alimentação Escolar do município de Jequié, inclusive do campo, o carro de entrega 
nas escolas deve possuir balança portátil para que haja conferência do peso pelo responsável da 
escola. 
O carro de entrega deverá ser refrigerado e atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA do Ministério da Saúde — MS 
e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento — MAPA. 
Deverá ser entregue recibo com identificação da empresa, da escola, quantidade de proteína 
fornecida, assinatura da merendeira, em três vias uma para escola, uma para a Divisão de 
Alimentação Escolar e outra do fornecedor. O entregador deverá aguardar a conferência do 
responsável da escola. 
 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS 
Os gêneros alimentícios estocáveis deverão ser entregues no Deposito Central e/ ou nas unidades 
escolares conforme cronograma semanal, mensal e emergencial de acordo com o setor nutricional 
Divisão de Alimentação Escolar do município de Jequié. 
Caso algum produto esteja em desacordo com o edital ou com as características impróprias para o 
consumo, será devolvido, o fornecedor será notificado e deverá fazer a substituição em até 24 horas 
do ocorrido. 
O descumprimento do cronograma de entregas levará a falta de alimentos nas escolas e o fornecedor 
será notificado de acordo com as sanções legais. 
 
 
• LEITE EM PO INTEGRAL 
O Leite em pó integral deverá ser entregue no Deposito Central e/ ou nas unidades escolares 
conforme cronograma semanal, mensal e emergencial de acordo com o setor nutricional da divisão 
de alimentação escolar Divisão de Alimentação Escolar do município de Jequié. 
Caso algum produto esteja em desacordo com o edital ou com as características impróprias para o 
consumo, será devolvido, o fornecedor será notificado e deverá fazer a substituição em até 24 h do 
ocorrido. 
O descumprimento do cronograma de entregas levará a falta de alimentos nas escolas e o fornecedor 
será notificado de acordo com as sanções legais. 
 
DO TRANSPORTE 

 
 
• O transporte deve impedir a contaminação e a deterioração do produto, garantindo assim a 
integridade e qualidade do mesmo; 
• Fica vedado o transporte de alimentos e substâncias estranhas que possam contaminá-los ou 
corrompê-los em um mesmo compartimento do veículo, em especial de produtos com qualquer grau 
de potencial tóxico; 
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• Não é permitido transportar alimentos conjuntamente com pessoas e animais; 
• O veículo de transporte de alimentos deve ser mantido em perfeito estado de conservação e 
higiene; 
• A pessoa responsável pela entrega deverá apresentar-se limpa e uniformizada (com calça 
comprida, sapato fechado e camisa fechada); 
• A caixa utilizada para transporte do alimento deve ser constituída de material atóxico, de fácil 
limpeza e desinfecção e deve estar sempre limpa; 
 
 
 
 

SEDE 

Nº 
ESCOLA ORDEM 

ALFABÉTICA 
ENDEREÇO STATUS DISTANCIA 

1 ADEMAR VIEIRA Praça Papa João XXIII s/n SEDE SEM EFEITO 

2 ADELAIDE RODRIGUES Rua Botafogo, s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

3 ADOLFO RIBEIRO Rua Antônio Orrico s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

5 ALÍRIA ARGOLO Rua Bruno Neto, s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

6 ANÍSIO TEIXEIRA Travessa Padre Ilario,  SEDE SEM EFEITO 

 7  ANITA RABELO Rua Ademar de Barros, 404 SEDE SEM EFEITO 

8 AMÉLIA RIBEIRO Lot Sta Luz s/n SEDE SEM EFEITO 

9 ANA SILVA Rua Bruno Neto, s/n SEDE SEM EFEITO  

10 ANTONIO MOLINA Rua Dom Climério, 297 SEDE SEM EFEITO  

11 ANTONIO ASTOLPHO Rua 5, quadra 36 SEDE SEM EFEITO 

12 AURINO NERY Rua Urbano de A. Neto, s/n SEDE SEM EFEITO  

13 BAIXA DO BOMFIM Av. Sr. do Bonfim SEDE SEM EFEITO 
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14 BOA VISTA Rua Cristóvão Meira Gondim s/n SEDE  SEM EFEITO 

15 CAIC Av Antonio Tourinho SEDE 

 
SEM EFEITO 

16 CANSANÇÃO CIDADE NOVA   SEDE 
SEM EFEITO 

17 CARLOS AGUIAR Rua Antônio Orrico s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

18 CELI DE FREITAS Av. José Moreira Sobrinho, s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

19 CURRAL NOVO Lot. C.Nova, s/n,quadra 76 SEDE 
SEM EFEITO 

20 DOM JAIRO Rua Abraão Rodrigues, 237 SEDE 

 
SEM EFEITO 

23 DORYVAL BORGES Av. Baixa do Bomfim SEDE 

 
SEM EFEITO 

22 ELIEL CERQUEIRA Travessa Bolivar Reis, s/n SEDE 
 

SEM EFEITO 

 23 
FERNANDO BARRETO 

Rua Guilherme Fernandes , 90 SEDE 
 

SEM EFEITO 

24 FLORIPES SODRE R. Gustavo Santos Ribeiro, 564 -  SEDE 
 

SEM EFEITO 

25 FRANZ GEDEON Rua Maria Adélia Ribeiro, s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

26 FUNDAÇÃO FREI LUIS Trav. Costa Brito, 112 SEDE 

 
SEM EFEITO 

27 GERCINO COELHO Rua da Linha, s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

28  GEORGINA MIRANDA Rua Virgina Ribeiro SEDE SEM EFEITO 

29 JOAQUIM MARQUES Rua Cidade de Brasília, s/n SEDE 
 

SEM EFEITO 

30 JOÃO CALMON Rua José Barros Meira, s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

31 JUJU BORGES Av. Amazonas, s/n  SEDE 

 
SEM EFEITO 

33 MARIA BIONDI Rua Maria Biondi, s/n SEDE  
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SEM EFEITO 

34 MARIA LÚCIA JAQUEIRA  Virgínia Ribeiro,  SEDE 

 
SEM EFEITO 

35 NOSSA S. DA LUZ Av. Ulisses C. Lima, s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

36 NOSSA S. DE FÁTIMA 2ª Trav. Americano da Costa, s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

37 PRESIDENTE MEDICI Rua Princesa Isabel, s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

38 PROFESSOR BRITO Rua Itajurú s/n  SEDE  
SEM EFEITO 

39 ROTARY Av. São Bernardo, s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

40 SANTA TEREZA Rua Princesa Izabel SEDE 

 
SEM EFEITO 

41 SEBASTIÃO AZEVEDO Rua R, nº 76 SEDE 

 
SEM EFEITO 

42 SENHOR DO BONFIM Rua Duque de Caxias, S/N SEDE 

 
SEM EFEITO 

43 STELA CÂMARA Praça Profº  Carlos Dubois s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

44 SIMÕES FILHO Av T. Lomanto s SEDE 

 
SEM EFEITO 

45 UNIÃO DO POVO Rua do Meio, s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

46 VASCO FILHO Av. Ulisses Coelho Lima, s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

47 VILMA BRITO Rua E, s/n SEDE 

 
SEM EFEITO 

     
DISTRITOS E POVOADOS 
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Nº 
 ESCOLA ORDEM 

ALFABÉTICA 
DISTRITO OU POVOADO STATUS  DISTÂNCIA 

1 LANDULFO CARIBÉ Florestal  ZONA RURAL 36 km 

2 LEUR LOMANTO Itaibó ZONA RURAL 60 km  

3 LÍRIO DOS VALES Barra Avenida ZONA RURAL 30 km 

4 ADNALVA MIRANDA Itajuru ZONA RURAL 32 km 

5 AGNELO TELES Barragem de Pedra ZONA RURAL 25 km 

6 ETELVINO TORRES Barra Avenida ZONA RURAL 30 km 

7 JOSÉ AUGUSTO BARRETO Cachoeirinha ZONA RURAL 10 km 

8 MAURO ALMEIDA Nova Esperança ZONA RURAL 26 km 

9 CORINA LEAL Fazenda Velha ZONA RURAL 18 km 

10 SILVIA VIEIRA Oriente Novo ZONA RURAL 48 km 

11 LUIZ CARLOS BRAGA Jibóia/ Boaçu ZONA RURAL 20 km 

12 ARLINDO CRUZ 
Loteamento Itaigara/ 
Assentamento Santa Cruz 

ZONA RURAL 15 km 

13 OSVALDO EVANGELISTA Canoão –sentido fazenda velha ZONA RURAL 70 km 

14 DIMAS RIBEIRO Jiboinha – Santa Clara ZONA RURAL 63 km 

15 ANTÍDIO BARROS Santa Clara ZONA RURAL 52 km 

16 VIOLETA MONTAL Morro Verde ZONA RURAL 27 km 

17 JUDITH RABELO Monte Branco ZONA RURAL 68 km 

18 MARCELINO JOSÉ Boqueirão de Itajuru ZONA RURAL 42 km 

19 DANIEL ANDRADE Tamarindo / Itajuru ZONA RURAL 37 km 

20 MARIA BASTOS Volta do Rio ZONA RURAL 42 km 

21 RENAN BALEEIRO Lagoa Dantas ZONA RURAL 28 km 

22 JOANA ANGÉLICA Itajuru ZONA RURAL 34 km 

23 SANTO ANTONIO DE PADUA Riacho das Palmeiras ZONA RURAL 35 km 

24 CLÁUDIA GORDILHO Rio Preto do Costa -Florestal ZONA RURAL 25 km 

25 SÃO JOSÉ Riacho da Fartura - Florestal ZONA RURAL 35 km 

26 CANDINHA BARRETO KM 19 ZONA RURAL 22 km 

27 LOURDES MOREIRA Vila Frisuba ZONA RURAL 10 km 

28 JOSÉ ANCHIETA Cajueiro – Km 14 ZONA RURAL 16 km 

29 SÃO JORGE Baixão ZONA RURAL 25 km 

30 EDVALDO MACHADO Emiliano II - Florestal ZONA RURAL 29 km 

31 EUFRÁSIO SANTANA Emiliano III - Florestal ZONA RURAL 34 km 

32 MANOEL CRUZ Atanazio - Florestal ZONA RURAL 42 km 

33 SEVERIANO GERALDO Batéia  - Florestal ZONA RURAL 48 km 

34 HILDEFOR DOS REIS Barrinha - Florestal ZONA RURAL 44 km 
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35 ARGEMIRO CARDOSO Marcela - Florestal ZONA RURAL 50 km 

36 MARIA NATIVIDADE Água Vermelha - Florestal ZONA RURAL 22 km 

37 JOÃO FRANCISCO Limoeiro - florestal ZONA RURAL 22 km 

38 JOSÉ BATISTA Campo Largo - florestal ZONA RURAL 32 km 

39 XV DE NOVEMBRO Rio do Antonio – Florestal ZONA RURAL 54 km 

40 HILDA RODRIGUES Rio das Pedras – Florestal ZONA RURAL 42 km 

41 ROMUALDO BISPO Rio do Antonio – Florestal ZONA RURAL 48 km 

42 CARMÉLIA ALVES Mutum – Florestal ZONA RURAL 40 km 

43 JARBAS PASSARINHO Itaibó ZONA RURAL 63 km 

44 RUY BARBOSA Massaranduba Itaibó  ZONA RURAL 68 km 

 
 
 
5 - VIGÊNCIA 
5.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, 
com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
6 - UNIDADE FISCALIZADORA 
6.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, por servidor especificamente designado para este fim. 
3.1.1 O responsável pela fiscalização do contrato será a servidora LARISSA VILELA SOUZA DE 
OLIVEIRA, conforme Decreto N.º 22.315 de 27 de janeiro de 2021. 
 
 
7 - DO PAGAMENTO 
7.1. O Pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao do 
fornecimento, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do 
licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente 
atestada pelo Órgão de Competente. 
5.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal, impostas no momento da habilitação. 
 
 
8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. A CONTRATADA é obrigada a realizar o fornecimento, objeto deste edital, de acordo com as 
normas técnicas da ABNT, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem 
como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – 
conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da 
CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Jequié, --- de ------------ de 2021 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº ---/2021 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VISANDO ATENDER O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
JEQUIÉ/BAHIA, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

 
Marca 

LOTE 01 - CARNE BOVINA  

1 Mat. 92070 

CHARQUE, BOVINO DIANTEIRO, CURADA, 
SECA, A BASE DE: CARNE BOVINA / SAL, 
EMBALADO A VÁCUO - CRAYOVAC, EM CAIXA 
DE 20 KG (CONTENDO 20 PACOTES DE 1 KG 
OU 10 PACOTES DE 2KG OU 4 PACOTES DE 5 
KG) OU CAIXA DE 30 KG (CONTENDO 30 
PACOTES DE 1 KG OU 15 PACOTES DE 2KG 
OU 6 PACOTES DE 5KG). NÃO SERÁ ACEITO 
JERKED BEEF. EMBALAGEM: 0,5KG OU 1KG. 

5880 KG   

 

2 Mat. 68817 

CARNE BOVINA MOÍDA, A CARNE DEVE SER 
DE PATINHO OU COXãO OLE, CONGELADA, 
COM TEMPERATURA DE -10 A -25ºC, COM NO 
MáIMO 10% DE GORDURA E 3% DE 
APONEUROSE, ISENTA DE CARTILAGENS E 
OSSOS, MANIPULADA EM BOAS CONDIçõES 
HIGIêNICAS PROVENIENTES DE ANIMAIS EM 
BOAS CONDIçõES DE SAúDE, ABATIDOS SOB 
INSPEçãO VETERINáRIA. A CARNE DEVE 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRóPRIO, 
NãO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, 
CHEIRO E SABOR PRóPRIO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 
SUJIDADES E QUALQUER SUBSTâNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERá-LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAçãO, DE 
ACORDO COM A LEGISLAçãO SANITáRIA E 
MINISTéRIO DE AGRICULTURA, CONTENDO NA 
EMBALAGEM O SIF, NOME E COMPOSIçãO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAçãO E 
VALIDADE, NúMERO DE REGISTRO NO óRGãO 
OFICIAL, CGC, ENDEREçO DE FABRICANTE E 
DISTRIBUIDOR, CONDIçõES DE 
ARMAZENAAMENTO E QUANTIDADE (PESO). 
SACO DE POLIETILENO E/OU BANDEJA DE 
ISOPOR DE 1KG. 

41150 KG   

 

3 Mat. 68812 
CARNE BOVINA EM CUBO, A CARNE DEVE 
SER MúSCULO. A CARNE DEVE APRESENTAR-
SE COM ASPECTO PRóPRIO, NãO AMOLECIDA 

38290 KG   
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E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR 
PRóPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E 
QUALQUER SUBSTâNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERá-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAçãO, DE ACORDO COM A 
LEGISLAçãO SANITáRIA E MINISTéRIO DE 
AGRICULTURA, CONTENDO NA EMBALAGEM O 
SIF, NOME E COMPOSIçãO DO PRODUTO, 
LOTE, DATA DE FABRICAçãO E VALIDADE, 
NúMERO DE REGISTRO NO óRGãO OFICIAL, 
CGC, ENDEREçO DE FABRICANTE E 
DISTRIBUIDOR, CONDIçõES DE 
ARMAZENAMENTO EQUANTIDADE (PESO). 
SUA APRESENTAçãO DEVE SER EM CUBOS 
DE APROXIADAMENTE 3X3 CM, CONGELADA 
EM TEMPERATURA DE -10 A -25ºC. SACO 
POLIETILENO E/OU BANDEJA DE ISOPOR DE 1 
KG. 

Total (R$): 
 

 

LOTE 02 - FRANGO E EMBUTIDOS  

1 Mat. 68809 

PEITO DE FRANGO, DE 1ª QUALIDADE, 
CONGELADO E CONSERVADO A 
TEMPERATURA DE CONGELAMENTO, 
CONTENDO A DESCRIçãO DAS 
CARACTERíSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LíQUIDO, REGISTRONO MINISTéRIO DA 
AGRICULTURA E/OU SAúDE. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CAIXA DE 18 OU 20 KG. 

46940 KG   

 

2 Mat. 68803 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, DE 1ª 
QUALIDADE, CONGELADO E CONSERVADO à 
TEMPERATURA DE CONGELAMENTO, 
CONTENDO A DESCRIçãO DAS 
CARACTERíSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LíQUIDO, REGISTRO NO MINISTéRIO DA 
AGRICULTURA E/OU SAúDE. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CAIXA DE 18 OU 20 KG. 

34390 KG   

 

3 Mat. 57670 

SALSICHA, TIPO "HOT DOG", DE CARNE 
BOVINA, 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM à VáCUO, CONTENDO A 
DESCRIçãO DAS CARACTERíSTICAS DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LíQUIDO, REGISTRO NO 
MINISTéRIO DA AGRICULTURA E/OU SAúDE. 
EMBALAGEM: COM 3 OU 5 KG. 

2950 kg   

 

Total (R$): 
 

 

LOTE 03 - LEITE  

1 Mat. 92086 

FORMULA, INFANTIL, LACTEA, COM FERRO 
PARA LACTANTES, 01 SEMESTRE, COM NO 
MINIMO 400 G. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. EMBALAGEM: 
LATA DE 400 G. 

20 UN   

 

2 Mat. 68919 

FORMULA, INFANTIL, LACTEA, COM FERRO 
PARA LACTANTES, 02 SEMESTRE 
EMBALAGEM: LATA COM NO MINIMO 400 G, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER 

50 LT   
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REGSITRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. EMBALAGEM EM 
LATA DE 400G. 

3 Mat. 92088 

LEITE, DE VACA, LIQUIDO, DESNATADO, 
PASTEURIZADO, LONGA VIDA, RICO EM 
CALCIO, SEM SORO E SEM AMIDO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TETRA PAK 
CONTENDO 1 L. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE E DATA DE VALIDADE. 
NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, 
A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA 
NA EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS 
E/OU RESOLUCOES VIGENTES 
MAPA/INMETRO. EMBALAGEM: 1L. 

200 L   

 

4 Mat. 92089 

LEITE, LÍQUIDO, INTEGRAL SEM LACTOSE, EM 
EMBALAGEM TETRA PARK, EMBAGEM DE 1 
(UM) LITRO. COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E/OU 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E CONFORME 
AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES 
DO INMETRO. EMBALAGEM: 1 L. 

200 L   

 

5 Mat. 65186 

LEITE, DE VACA, EM PO, INTEGRAL, 
PASTEURIZADO, SEM SORO E SEM AMIDO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 200 G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE E DATA DE VALIDADE. 
NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, 
A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA 
NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) 
MAPA/INMETRO. 

48890 KG   

 

6 Mat. 92090 

LEITE, DE SOJA, EM PO. EMBALAGEM: LATA 
COM 300 G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E/OU 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E CONFORME 
AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES 
DO INMETRO. 

50 UN   

 

Total (R$): 
 

 

LOTE 04 - grãos, leguminosas, AÇÚCARES, DOCES, ÓLEOS, GORDURAS, TEMPEROS, 
CONDIMENTOS, COMPLEMENTOS, BISCOITO 

 

1 Mat. 92094 

PROTEINA, DE SOJA, TEXTURIZADA, COR 
CLARA, MINIMA DE 52% DE CONCENTRACAO 
DE PROTEINA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 500 G, VALIDADE DO 

4480 KG   
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PRODUTO NAO PODER SER INFERIOR A 12 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
SUA ENTREGA. ROTULAGEM CONTENDO, NO 
MINIMO, REGISTRO NO MS, NOME E 
COMPOSICAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, 
NOME E CNPJ DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. EMBALAGEM: 400 G OU 500 G. 

2 Mat. 68834 

LEITE CONDENSADO,OBTIDO PELA 
DESIDRATAÇÃO DO LEITE, ADICIONADO DE 
SACAROSE OU GLICOSE, EMBALADO EM LATA 
LIMPAS, ISENTA DE FERRUGEM, NÃO 
AMASSADA, NÃO ESTUFADA, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO.A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTEOS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERODE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTOI.ATENDER 
AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DIPOA, CONFORME 
PORTARIA 369 DE 04/09/1997 E DO 
REGULAMENTO DA INSPEÇÃO UINDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL. EMBALAGEM DE 395 G. 

1030 UN   

 

3 Mat. 92079 

AZEITE, DE DENDE, PURO, BAIXA ACIDEZ, 
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE CONTENDO 
200 ML. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS OU COLADAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, QUANTIDADE, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICACAO OU LOTE, PRAZO/DATA 
DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. 
NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, 
A DATA DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO 
NA EMBALAGEM. EMBALAGEM: GARRAFA 
PLÁSTICA 0,20 L 

170 L   

 

4 Mat. 51411 

MANTEIGA, COM SAL, DE PRIMEIRA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 500 G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE E DATA DE VALIDADE. 
NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, 
A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA 
NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) 
ANVISA/MS E INMETRO. 

8520 Kg   

 

5 Mat. 92093 

OLEO, COMESTIVEL, VEGETAL, DE SOJA, 
REFINADO, SEM COLESTEROL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 900 ML. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 

17240 UN   
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PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
MAPA. EMBALAGEM: 900 ML. 

6 Mat. 92075 

ALHO PICADO, COMPOSTO DE ALHO, 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU SAÚDE. EMBALAGEM: 
POTE DE 0,5 OU 1 KG. 

3630 KG   

 

7 Mat. 82626 

COCO, RALADO, SEM ACUCAR. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 100 G, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA E RDC 
84/2000. 

3530 KG   

 

8 Mat. 82627 

CORANTE, DEVE SER CONSTITUíDO DE 
MATéRIA PRIMA DE BOA QUALIDADE E 
APRESENTAR ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR CARACTERíSTICO DO PRODUTO. 
DEVERá CONTER A VALIDADE DE NO MíNIMO 
06 A 01 ANO, COM DIZERES DE ROTULAGEM, 
DATA DE FABRICAçãO. REGISTRO NO MS. DE 
ACORDO COM A RDO Nº 276/2005. PCT COM 
100 G. 

3980 KG   

 

9 Mat. 92083 

EXTRATO, DE TOMATE, CONCENTRADO. 
EMBALAGEM COM 350G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, QUANTIDADE, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, PRAZO/DATA 
DE VALIDADE, NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS. 
EMBALAGEM: SACHÊ CONTENDO 340 G OU 
350 G. 

14290 KG   

 

10 Mat. 92095 

SAL, REFINADO, IODADO, INDICADO PARA 
CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 

3780 KG   
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NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: 1 KG. 

11 Mat. 92097 

VINAGRE, DE ALCOOL, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE CONTENDO 500 ML, ASPECTO 
AUSENTE DE ELEMENTOS ESTRANHOS A SUA 
NATUREZA. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS OU COLADA PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM 
EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, COMPOSICAO, DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: FRASCO DE 500 
ML. 

4820 L   

 

12 Mat. 92502 

FERMENTO, QUÍMICO, EM PÓ. EMBALAGEM 
CONTENDO 100G. AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTÁ 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE 
NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO NÃO DEVERÁ TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERÊNCIA A DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. 

70 KG   

 

13 Mat. 66216 

BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 400 G AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS E INMETRO. 

10530 KG   

 

14 Mat. 82622 
BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 400 G. AS SEGUINTES 

100 KG   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS E INMETRO. O PRODUTO DEVE 
SER ISENTO DE AÇÚCAR, SACAROSE OU 
DEXTROSE. 

15 Mat. 92080 

BISCOITO, TIPO MARIA. EMBALAGEM 
CONTENDO 400G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, QUANTIDADE, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICACAO OU LOTE, PRAZO/DATA 
DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. 
NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, 
A DATA DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO 
NA EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS 
E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS 
E INMETRO. EMBALAGEM: PACOTE DE 0,4 KG. 

10530 KG   

 

16 Mat. 92071 

ACHOCOLATADO, EM PO, A BASE DE ACUCAR, 
CACAU EM PO, LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTES. O CHOCOLATE DEVE SER 
OBTIDO DE MATERIAS PRIMAS SAS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATERIA TERROSA, DE 
PARASITOS, DETRITOS ANIMAIS, CASCAS DE 
SEMENTES DE CACAU E DE OUTROS 
DETRITOS VEGETAIS. NO PREPARO DE 
QUALQUER QUALIDADE DE CHOCOLATE, O 
CACAU CORRESPONDENTE AO TIPO DEVE 
ENTRAR, NO MINIMO, NA PROPORÇÃO DE 
32%. O ROTULO DEVE TRAZER A 
DENOMINAÇÃO GENERICA DE "CHOCOLATE" 
SEGUIDA DA CLASSIFICACAO CONSTANTE 
DESTA NORMA. CHOCOLATES EM PO 
PARCIALMENTE DESENGORDURADOS E 
OBRIGATORIO A DECLARACAO DO TEOR DE 
LIPIDIOS DO PRODUTO. EMBALAGEM COM 400 
G. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO 
SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE DATA DE VALIDADE, 
NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. CONFORME AS 
NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG 
OU DE 0,4 KG. 

245 KG   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

17 Mat. 92072 

ACUCAR, CRISTALIZADO, CONTENDO O 
MINIMO DE 99,3% DE SACAROSE, APARENCIA 
HOMOGENEA, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COR BRANCA. 
EMBALAGEM DE 01 KG. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

63690 KG   

 

18 Mat. 92073 

ADOCANTE, DIETETICO, LIQUIDO, TIPO 
ARTIFICIAL, CONTENDO SACARINA E 
CICLAMATO, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE CONTENDO 100 ML. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM EM QUE 
O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, COMPOSICAO, DATA 
DE FABRICACAO, PRAZO/DATA DE VALIDADE. 
NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, 
A DATA DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO 
NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS. EMBALAGEM: UND DE 100 ML 

100 UN   

 

19 Mat. 66224 

GOIABADA, EM TABLETE, COM CONSISTENCIA 
DE CORTE, ACONDICIONADOS EM 
RECIPIENTES DE, NO MINIMO, 600G. O 
PRODUTO DEVE SER ROTULADO DE ACORDO 
COM A FRUTA DE ORIGEM E A 
CLASSIFICACAO. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE 
E REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. 
NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, 
A DATA DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO 
NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS. 

270 KG   

 

20 Mat. 92081 

CAFE, TORRADO E MOIDO. EMBALAGEM A 
VACUO DE 250 G, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU 

6950 KG   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS E INMETRO. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 0,25 KG. 

21 Mat. 92085 

FEIJAO, CARIOQUINHA, TIPO 1, EMBALAGEM 
COM 01 KG AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM 
EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. 
NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, 
A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA 
NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS E INMETRO. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 1 KG. 

13830 KG   

 

Total (R$): 
 

 

LOTE 05 - CEREAIS, MASSAS  

1 Mat. 69242 

AMIDO DE MILHO, CONTENDO AS DESCRIÇÃO 
DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE , PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/ OU SAÚDE. 

220 KG   

 

2 Mat. 92074 

AVEIA, EM FLOCOS FINOS, 100% NATURAL, 
SEM ADITIVOS OU CONSERVANTES. 
EMBALAGEM COM 500 G O PRODUTO DEVE 
SER ROTULADO DE ACORDO COM O CEREAL 
DE ORIGEM E A CLASSIFICACA O. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, QUANTIDADE, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, NORMA(S) 
VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS. EMBALAGEM: 0,25 OU 0,50 KG 

260 KG   

 

3 Mat. 92076 
ARROZ, BRANCO, TIPO 1. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 

3920 KG   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS E 
INMETRO. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

4 Mat. 92077 

ARROZ, PARBOILIZADO, CLASSE LONGO FINO, 
TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME 
E/OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. 
NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, 
A DATA DE FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA 
NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS E INMETRO. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 1 KG. 

42300 KG   

 

5 Mat. 92078 

ARROZ INTEGRAL, TIPO I INTEGRAL. O 
PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PREPARAÇÃO FINAL 
DIETÉTICA INADEQUADA (EMPAPAMENTO). 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1 KG, EM 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

150 KG   

 

6 Mat. 68828 

FARINHA, DE TRIGO, COM FERMENTO. 
EMBALAGEM CONTENDO 01 KG. ``NO ROTULO 
DA FARINHA DEVE CONSTAR A 
DENOMINACAO ``FARINHA DE TRIGO`` 
SEGUIDA DO TIPO``. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, QUANTIDADE, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS E 

1800 KG   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INMETRO. 

7 Mat. 82634 

FUBÁ DE MILHO, 1ª QUALIDADE, 
ENRIQUECIDO COM FERRO E áCIDO FóLICO, 
CONTENDO A DESCRIçãO DAS 
CARACTERíSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LíQUIDO, REGISTRO NO MINISTéRIO DA 
AGRICULTURA E/OU SAúDE. EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS. 

10930 KG   

 

8 Mat. 92091 

MACARRAO, TIPO PARAFUSO, A BASE DE 
FARINHA, COM OVOS, MINIMO DE 58 G DE 
CARBOIDRATOS, 8,0 G DE PROTEINA, 230,4 
KCAL/ 960 KJ, COM AUSENCIA DE LARVAS, 
PARASITAS OU SUJIDADES, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CONTENDO 500 G. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: 500 G. 

22170 KG   

 

9 Mat. 92092 

MACARRAO INTEGRAL, TIPO PARAFUSO, A 
BASE DE FARINHA INTEGRAL, COM OVOS, 
MINIMO DE 58 G DE CARBOIDRATOS, 8,0 G DE 
PROTEINA, 230,4 KCAL/ 960 KJ, COM 
AUSENCIA DE LARVAS, PARASITAS OU 
SUJIDADES, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 500 G. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: 500 G 

120 KG   

 

10 Mat. 68923 

MASSA DE SOPA, A BASE DE: FARINHA DE 
TRIGO DE SÊMOLA OU SEMOLINA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS, CORANTE 
NATURALD DE URUCUM OU OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS E SUBMETIDO A 
PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: MÁXIMO DE 75G 
DE HIDRATO DE CARBONO. 

11450 KG   

 

11 Mat. 82388 

MILHO, TIPO ALHO, APROPRIADO PARA 
PIPOCA. EMBALAGEM COM 500 G, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

550 KG   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

12 Mat. 82385 

MILHO, BRANCO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 500 G, VALIDADE NAO 
INFERIOR A 6 MESES, CONTADA DA DATA DA 
ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, NOME 
E CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. 

3980 KG   

 

13 Mat. 69266 

MISTURA PARA VATAPÁ, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 200 G, VALIDADE NAO 
INFERIOR A 6 MESES, CONTADA DA DATA DA 
ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, NOME 
E CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. 

450 KG   

 

14 Mat. 82642 

MILHO, TRITURADO, TIPO XEREM, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 500 
G, VALIDADE NAO INFERIOR A 6 MESES, 
CONTADA DA DATA DA ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, NOME 
E CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. 

660 KG   

 

Total (R$): 
 

 

LOTE 06 - PÃES  

1 Mat. 92118 

PÃO TIPO HOT DOG, PRODUTO OBTIDO POR 
PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO, DA MASSA PREPARADA COM 
FARINHA DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, 
ÁGUA, SAL, GORDURA. O PÃO DEVE SER 
CORTADO NA VERTICAL (SENTIDO DO 
COMPRIMENTO), CONTENDO DE 8 A 10G DE 
MARGARINA E EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 
NÃO DEVE APRESENTAR QUEIMADURAS E 
SUA COLORAÇÃO DEVE MOSTRAR 
TONALIDADES REGULARES. O MIOLO DEVE 
SER LEVE COM POROSIDADE REGULAR E 
COLORAÇÃO CLARA E UNIFORME. NÃO 
APRESENTAR ODOR DE FERMENTAÇÃO E DE 
FUMAÇA. A FARINHA DE TRIGO EMPREGADA 
NA CONFECÇÃO DO PÃO DEVERÁ CONTER 
PARA CADA 100 G DE FARINHA DE TRIGO 4,2 
MILIGRAMAS DE FERRO E 150 MILIGRAMAS 
DE ÁCIDO FÓLICO. EMBALAGEM: UND DE 50 
G, EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES SEM GRAMPOS DE METAL. 

782610 UN   

 

2 Mat. 92534 PÃO TIPO FRANCÊS INTEGRAL 50G 500 UN    

Total (R$):   

LOTE 07 - OVOS DE GALINHA  

1 Mat. 92069 

OVOS DE GALINHA, GRANDES, ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORDEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO SEPARADO 
POR DÚZIAS. 

120660 UN 
 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

650CA30F75BC7A99AA9C4E8199BC11AA

quinta-feira, 18 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 18 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 49 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Total (R$):   

Valor Total:   
 

 
 

 
 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   023/2021 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2021, 
estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2021. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  023/2021 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra ―h‖ do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 023/2021, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um ―X‖ a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
023/2021 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2021. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 069/2021 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2021 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS VISANDO ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ/BAHIA.. 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 023/2021, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea ―d‖ da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (tres) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
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Jequié, ________ de ________________de 2021. 

 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 
Minuta de Contrato 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº     /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   /2021 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20 , doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr ................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP XXX/2021, constante do Processo Administrativo nº ..../2021, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste contrato a __________. 
 
Parágrafo Primeiro: Pelo presente instrumento, a CONTRATADA obriga-se, nos termos dos 
documentos relacionados na presente cláusula décima segunda, a executar o objeto da contratação 
descrita. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
 
2.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de __ (_____) dias úteis após a assinatura 
deste contrato.  
 
2.2. O presente contrato terá prazo de vigência de ______ meses a contar da assinatura deste 
instrumento. 
 
2.3. Este contrato poderá ser prorrogado, obedecido prazos e condições dos artigos 71 e 81, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais normas concernentes à matéria. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 
 
3.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de qualidade dos materiais ofertados, de acordo com 
o estabelecido no Edital de Licitação e Proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ _____,__ (___________), já 
inclusos todas as taxas e impostos, e colocados no local indicado pela Administração, descarregados, 
empilhados, por conta e risco da CONTRATADA.   
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4.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto contratual de acordo com o previsto no edital 
de licitação e descrito na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, sendo que: 
 
a) Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
b) Na Nota Fiscal só poderá constar o objeto de licitação referente a este contrato, sendo 
indispensável mencionar na mesma o número deste contrato e o número da Ordem de Fornecimento 
correspondente. 
 
c) Deverão ser apresentados também os documentos de habilitação fiscal, solicitados quando da 
abertura da licitação. 
 
d) O faturamento dos materiais poderá ser feito parcelado, conforme as datas de entrega previstas ou 
programadas, sempre que assim permitam as condições constantes neste contrato e no Edital de 
Licitação. 
 
e) O processamento da Nota Fiscal será realizado após a conferência, recebimento e inspeção de 
qualidade de todos materiais nela constantes. 
 
f) A contagem do prazo de pagamento terá início a partir da data prevista para entrega, conforme 
estipulado neste contrato. Quando ocorrer atraso, a contagem será feita a partir da efetivação da 
entrega. 
 
g) A contagem do prazo para pagamento para material(is) rejeitado(s) na inspeção de qualidade e 
substituído(s), terá início na data da efetiva regularização do boletim de ocorrência, incidindo multa 
contratual no período de indisponibilidade do(s) material(is), de acordo com a cláusula oitava. 
 
CLÁUSULA QUINTA– DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
5.1. A contratação será pelo regime de fornecimento integral. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, obedecendo critérios da Lei Federal nº 
8.666/93, quando: 
 
6.1.1 O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
6.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 6.1.1, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
6.1.3. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos. 
 
6.1.4. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 
 
6.1.5. quando conveniente a substituição da garantia de execução. 
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6.1.6. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários. 
 
6.1.7. quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço. 
 
6.1.8. para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS  
 
7.1. As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e 
de créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder 
Executivo: 
 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......   ............................................. 

 
7.2. No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1. Além das obrigações previstas no Edital e seus anexos, a CONTRATADA obriga-se a: 
 

a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem 
como todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 

 
b) Responsabilizar-se pela boa execução do contrato e pelos itens fornecidos, zelando sempre 

pelo interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à 
Administração Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou 
inexecução do contrato, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 

 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da execução do contrato devendo comunicar 

ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento do 
fornecimento objeto do presente contrato; 

 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 

Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 

 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 

CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências 
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decorrentes da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é 
responsável; 

 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 

executar e assumir a Responsabilidade Técnica pelo fornecimento dos produtos, bem como 
submeter previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à 
composição da Equipe Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das 
condições exigidas; 

 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos materiais e produtos 

fornecidos, providenciando sua imediata correção ou troca, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 

 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os materiais, produtos e itens em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 

 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
 

l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia 
própria ou de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução do contrato; 

 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos materiais, 
produtos e itens fornecidos; 

 
n) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 

nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob 
pena de retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 

 
8.2. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  

 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 

Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 

c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;  

 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para a execução do contrato;  

 
e) Receber ou rejeitar o contrato após verificar a execução e qualidade dos materiais, produtos e 

itens fornecidos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 
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a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 
 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, 
pelo prazo de até dois anos; 
e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 
 
9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 
10.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
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cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Cabe à CONTRATANTE, a seu critério, por meio da área requisitante citada na(s) Ordem(ns) de 
Fornecimento vinculada(s) ao presente contrato, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 
de todas as fases da execução do objeto licitado. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da Fiscalização da CONTRATANTE em nada 
restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 
contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE também fica autorizada à preventivamente, promover a 
retenção dos créditos devidos em decorrência da execução do presente contrato, quando se fizer 
necessário para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento do contrato relativos ao não 
pagamento ou a discussões administrativas ou judiciais relativas à encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais ou comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o que for executado em 
desacordo com o Edital de Licitação ou com o Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 
 
13.1. Os materiais especificados neste Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de seu 
recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
13.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até a CONTRATANTE; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela CONTRATANTE;  
 
13.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
13.4. A aceitação dos materiais pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
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13.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
 
13.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS 
 
14.1. Fazem parte integrante do presente contrato, com força de cláusula contratual, gerando direitos 
e obrigações, os seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:  
 
a) o Edital de Licitação e Anexos;  
b) a Proposta da Contratada;  
c) a(s) Ordem(ns) de Fornecimento.  
 
14.2. Estes documentos acima relacionados ficam doravante anexados ao presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes 
para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e intenção, e desta forma reger a 
execução adequada do objeto contratual.  
 
Parágrafo Segundo: No caso de dúvida ou divergência entre os documentos integrantes deste 
contrato, prevalecerão as condições constantes no edital de licitação ou processo de dispensa de 
licitação ou inexigibilidade de licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
 
15.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
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a) ―práticas de corrupção‖: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor ou empregado público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) ―prática fraudulenta‖: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) ―prática colusiva‖: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) ―prática coercitiva‖: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) ―prática obstrutiva‖:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a CONTRATANTE ou 
qualquer organismo de fiscalização promover inspeção ou auditorias de sua competência. 
 
17.2. A CONTRATANTE rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se 
envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, 
coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que a CONTRATANTE e/ou pessoas designadas pela CONTRATANTE possam inspecionar o local e 
todas as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as 
contas e registros auditados por auditores designados pelo CONTRATANTE, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do CONTRATANTE e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula 
constituem uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4. A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
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renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
 

Jequié-BA, __ de ________ de 2021. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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